
RESOLUÇÃO Nº 04/2000 

Dá nova redação ao artigo 13, do Regimento Interno da Câmara Municipal
de Cataguases

Artigo  1º  -  Redija-se  assim  o  artigo  13,  Resolução  001/94,  Regimento
Interno: “Artigo  13  –  A  Mesa  da  Câmara  Municipal  de
Cataguases,  compor-se-á  de  PRESIDENTE,  1º  VICE-
PRESIDENTE, 2º  VICE-PRESIDENTE, 1º  SECRETÁRIO,  2º
SECRETÁRIO e TESOUREIRO.

Artigo  2º  -  Esta  Resolução  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Sala de Sessões, 19 de Dezembro de 2000.
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